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Píolocolo 232083487 de 30/08,'2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE .BAHIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Municipio de Capela do Alto Alegre, Estado da Bahia, Entidade de Direito
Público, inscrita no CNPJ no 13.8971111/000194, com endereço na Praça
Joaquim Machado, 170. centro, Capela do Alto Alegre - Bahia, neste ato
representado por Claudinei Xavrer Novato, ATESTA que a Empresa
LOJA DE FOGOS SÃO JORGE LTDA, lnscrita no CNPJ no '1 3 023 030/0001-
65, Rua Jequitibá, no 6, Jequiezinho - Jequie, Estado da Bahia. Referente a
Aqursrçào de fogos de artiÍicio para realização de show pirotecnico em eventos
realizados no lVlunicipio de Capela do Alto Alegre-BA, Através do Contrato no
1 1 512023, respecirvanreÍrte

Da n iel
Sec

s Carneiro
e Finanças

Praça Joaquim Machado 170 - Centro - Fone/fax: (*75) 3690-222212221 - CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/0001-94

prefeituradecapela@yahoo.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

tlJLlttLktDt,PR o ..1D.r1 I.\' I S L RÁ'.t-I t',O

S['l OR lYl l]ltllSS.\D(): I:rrrrüLr \1Lrnicipal dc ].ducaçirt,

OIIJETO: AqLrisição de lbgor de artillcio para reâlização de show pirotecnico em eventos
rcalizados r1o Ninriürl)io de Capclr do Alto Alegre-BA.

( LS [() l.Sl'lNtADO: ItS 56.050.00 (( inquenta c scis rnil c cinrlucrrl.r reirr'1

REGIMI- LI.GAL: ,,\r1.75. lnciso ll da Lei n' 1.1.133/2021

.\tj l t A( AO: ,\,rs oitr.r tlias tlr rrús dc N4aio de 2024. çrr l{eila SoLrza Âlrrrei,lir. Agente de
I (rrlrntaç,ro. tlutLrci 5r)b o rr" 0-ll l0l.+, este processo conlcr.l() o olÍcio do [:rrn" Sr Sccletario de
I drrcaçào solicitanrlo. rr Aquisiçrio tle Íbgos de artilicio para realizaçâo tlc shorr pilotecnico
(rrr eventos realizados no Município de Capela do Alto Alegrc-llA, rlevidamente
irconlpanhâJo da lrutolizaçào do l:r" Senhor Preleito. autorizando a aberlrrm do Processo
.\ilrninistmtir o- as.int,:

l{t,] t.,\ § .{ 1. M 1] D.\
.^9antr de c(rntralaçr'i()

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

l)epartamento de contabilidadc e Administração Financeira.

l'rr.rccsso Atlnrirristratiro n" 0-1lil0l-{.

()lticttt: .\t;uisiçr-ro rlc logos rle lltilicio part realizlçâo de shon pirotccnico rn cventos
ltirliu atlos rrri !lunici;rio dt ( agrclrr do Alto Alcglc-llA.

l'r'czado Sr

St.rlicitamos ito setol' contábil demonstração da compatibilidade tla prcvisão dos
rccrrrsos oÍçamentá[ios com o oompromisso a ser assunlido oom o objrlo deste processo
ilaLn in istrltti\ ().

\te nciosamente .

C apcla rlo .\ lr..r cgre-li,\.01i rle \'laio de 202,1

}IÁR,CIO »'I.,LIT
Sce.

\'lj I R,,\ DO NASCI}II,N'I'()
al ile Lclucaçiir.rc rll

I
I
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PREFEITIJRA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE .BAHIA

l lxnr". Sr".
Secretario Município de Ed uclçio

\sstrnlo: Indicaçàtr de cxistência de clotaçâo orçarnentár'ia

Sen lror (icstor,

l:nr atençào a() ofíci() c\pcclido por Vossa Serhoria, infonncnros a cxistência dc previsão de
lccLrsos orçarlrcntiirios para asscgLlr:tr ô pâgâmento das obrigaçÕes decorrentes da Aquisição de
lirgos <le artificio para reirlizaçâo de sho\r'pirotecnico ern evenÍos realizatlos no iVlunicípio
rle Capcla do Alto Alegre-llA. crrjo paganrerto poder:i scl efêtuaclo atrari's da Seguinte
I )\)lirçã(J Orçalllcl]lilria:

()R(;ÀO/1 \ ll).tt)t.. l, Ito,r t.r1 ()' \TIvtl).\Du t- Lr.tM I N't ()
lunsptsa

t) Il F()N't-E I) ti
lllic uRSo

0)u9 Sceletirria
\lunicipal dc
Ltlucaçào. Cu ltura.
iispofte c Lazer

lLl0l \ lanutcnçào clos Scrviços
'l cicr icos e Apoio Adnrinistrativo

11903000 N4atr:rial de
Consumo

t.500.0000

r\ter)c iosanr clitc.

I).\\IUl_ l ,\R\I.'tR()
SC rtanças

I)T](]LARACÀo

l)EC'l-AILO. pura lins de aterrr.lirrrenttr, que a presente despesa tenr adequaçào orçamentária e
l'lnanceira conr a [-C)A c compatibilidade corn o PPA e com â LDC) do Município de Capela do
.\lto Alegre- l3r\ e tlue o rnesmô encortra-se enr conÍtrrnridade con] o disposto na Lei
I .1. I i t1l02 L

Capcla do Alto Alcgre- tsA,08 tle Maio dc 2024,

('t_ l. t1 () o t)os s. I-tMA

IZG

trolc lntclno

I
I

( apela clo Âlto r\lcgru Il^,0tj Jc NIaio de 2024.

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

i irnJo N{unicipal dc Lducaçilo
Mlrui.' \\ elit.'r L)lir e ira dt' l\iricinl.: rtto

Processo Adurinistrativo n" ()-{l/2024
l)ispertsl dc [-icitaçào rr'' 0]9 l0l-l

l. l)a .lustiÍicatil:r dâ l)ispensa de Licitaçiro

litr lazão do enquadranrento do valor médio no limite legal llxado no art.75. inc. , da
l-ei 14. l3ii2l..justitica-se â contralação direta atra\,és de Disper.rsa de Licitação em
rrzão do valor. r-rnra vez que se trata de exceção a regra de realizaçiro clc processo
licitatório.

l. l)a l{rrzão da l.scolha tlo I.orncceclor e d ,lustificatiyil tlos Prccos

l':m análise aos prescntes autos, observamos que o valor previamentc estimado da
contratação ct compatire'l com os valores praticados pelo mercado. obscrvadas a

potencial econonria de escala e as peculiaridades do local de execução clo obieto. Logo,
no proccsso de cor)1ratação cle serr iços que não sc.iam de engenlraria. o valor cstimado
liri tleljnido por nteio de pesrluisa tlireta conr no mínirno 3 (1rês1 lblnecedores. mediante
,,, r li. itaçào Iirlrnal de !otiiçr'i(J.
l)iante tlisso. cnr razào dl ncct'ssidade dc atendimerrto do disposto no alt. 75. II
ob.ietir,ando a escolha da propostir nrais lenta.josa pala atlnrinistraçâo.

l)iante do e\posto. irrt'ormo que scgue no auto deste processo lodos os docurncntos
ne cessários conÍbl me a Lei I 4. l3 3. para realizar Dispensa de Licitação em f unção do
r ulor. Vossa Excelência tla ciência que este processo serh encânlinhado a Assessória
.lrrr'íclica iiestc nrunicípio parâ continuidadc destc processo.

Capela do Alto Alegle - BA. 08 de Nlaio de 2024

r.t []l t..{ sotr t.\l t.] l),\
r\g.'ntc dc contrali]çiio

-)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE .BAHIA

l)rocuracloria .l ulidica do N4trnici1.rio

l'rtlcesso Administrativo n' 042/1024

l{el'ercntc: Aquisiçilo tlt, lbgos de rrtificio para realizaçiro de sho»' pirotccrrico enr eventos
lcalizados no \{unieipio rlc (iapcla do Alto Alegre-llA.

I:nr cor.rlormidatlc §onl a Lei 14. li3/2021. mais precisamente no sou art. 72. inciso III,
solicito qlle sejâ previamenle examinada a solicitação para contrataçào através de
tlispensa de l.icitação c que s!'ia elaborado unt palecer .jurídico para qLlü transcorra
.lctttro tlo: trurnritcs legais e lisura aclministrativa.

À llase lcgal para essc llroccsso de l)ispensa de Licitaçâo em função do r, alor'. encontra-
sc no Art.75. ine iso II. Jl t.ei l+,1-.13,'21.

lrste l)rrlcesso ;\tlntinistlalir o cneontra-se instruido conr:
( I ) Solicitaçarc dc dospcsa. .iuutaments com o termo (lc Ictcrência.
(l) I)cmonstraçâo cla conrpatibilidade da previsào cle reculsos or'çaurentár'ios com

corl l.llonr isso a sel assuntidol
(.i ) ('omprovação que () proponente que ofertou melhor proposta atendc todos os

requisitos de habilitaçào e qualificação hnanceila e téonica;
(4) I{az-ào da escolha do Íbrnecedor (menos preço global olêrrado)
(5 ) Justificativa de preço.
(6) r\utorização da autoridade competenle.

l)c'rrais tlisso. lirnre-sc airrtla tlue aralisaldo as cotações ora ílrnradas, colacionada aos autos. é
possír cl sclcciontr rprc .t entprcsrr LO.IA D[ FOCOS SÀO JORGtr LTDA. apresentou

l)rr)|os1a de prçç()\ contltilti\.1 (oln r) nteIcAdo. diante da Iecessidade qIe o cAS() rcqUer,
exigindo da Adrrrinistritçii() Mtrrricipal plovidências para clcbclar'. para quL' se-ia prornovida a

Ç()r)trataçrio. ltra\cs (ic l)ispcrrsa tle l-icitação. arrrparada pclo Art 75. inciso II da lei I,l.l33l21.

('aso opir.rc làrorirrcl pclil contralaçào. tàvor encaminhar parcccr'.juríclico para rlue a
;iLrtolidaJc supe'r'ioL autolizc o pr()ccdimento de dispensa c proceda cour a tle.vida
putrlicidadc.

C apcla do Allo Alegre IlA. Otj de \laio de 2024

ItÍ I1.,\ s()t. .\LillEI l),\
. \ g!'I la tralaçio

(

s$^



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Pelo presente Termo de C ontratu. regido pela l-ci Federal n."
it4.133/21 e alteraçries posterioles. que entre si celebram a

l.'uNl)o Mt NtclPAt- Dt- El)uc.\( À() l)E CAPELA
DO ALTO ALEGltf. pessoa.iuriclica tlc direito público
in terno. ('N P.l sob o n" .l ().i 50. l -19/00() l -6 l . con sede à Rua

l{) de Nlarço SrN. anclur' 2. Baino: ( cntrrr. C'apela do Alto
Aleere- []lhia. nestc âto lcprescntaclo pclo Sr. Márcio
\\eliton Oliveira Do Nascinrento, Sec. lVlunicipal de
l:rlLrcaçào. dolavilrtc clcnonrina.l,.r C()N l lL,\ l,\NTI:, e. do
olrtro. o Sr. XXXXXXXXXXXXX. insclito no CPF n"
XXXXXXXX, Residente ra XX.\XXXXX, XXXX.
XXXXXX. CEP: XXXXX. Estado X\XX. clerrom inando-se
a paftir de agora CONTRATADO. Ilçsohcnr llrmar o

presente Ternro de Coltrato. conr base rra Dispensa de
Licitação n' XXX/XXXX, regido ro qLrc couber pela Lei
lfederal n'' lr4.lr33/21 e alteraçÕes s rrbscrlLrer tes, e pelas

cláusLrlas e condições abaixo estabcleciclas:

( t..it.st,t.A pl llItItA - l)() oBJETO

r (/riililui tr ob-jcto tlo pleseltte contralo ár

XXXXXXXX-XXXXXXXX.\XXX-\XXXXXXXXXXXX. corrfbnne clisposiçôes estabelecidas nâ

l)ispensa dc Licitaçiro n" X\X/2()X-\. arrtorização conl itll nos l)roctsso .Administrativo de n"
XXX/2OXX. qtre irrrlePcl]rll:rtr'rle tlirnscriçiro inlegram tr prese t( c(,ntriltL). e Artcrtr [-]nico deste

i|l\trul]tetli() c0ttl|itttIt l.

cr-ÁL;sLLA slrcI-rNDA - t{EGTME D[ ExECUÇÀo

() l)re5ürte cr)ntralo tcrá o legirne cle erecuçiio enrpreitada por preço global

CLÁUSULA TIiR('IIIIIA _ DO INS'I'RUMf,NTO VINCULATORIO

() prescnte collratr) estír rinculado ao Processo Administrativo n'XXX/2OXX. Dispensa de
l.icitaçào rr" XXXr20XX, e proposta comerciâl apresentada pela CONTRATADA, que
indcpenderrte dc transcrição intcglam este instrumento contratual.

(][,ÁUSULA QTIARTA - VALOR E CONDIÇÕES Df PAGAMENTO.

l)tlir Perlcillr c\r:eu('il\, tlos selr i\os. ()b-ieto dc\tc c()ntlat(r r: obclccidas as dentais coldições
c\tipLrl (jili re\t( irr\rurrrrl(,- ir ( ()\ ll{A l,\N ll: pagarii l t ON ll(A IAI),,\ tt ralor global é

.le ll§ \X\XX\\\ (\\XX\\X\XXXX), serdo cstc cle moninarlo o r alol contratual.

htrúgnlo Prinuiro: A ( O\ l l{ \ IAI)A enritiri c a1;re scrrt:rrir \otrr lriscal iratrrra de acordo conl
os serr iç,.rs l)reslados. cler enilo a nrcsnra sel devrrlvida à C ON I l{A l ADA. enr caso tlc crro.

Purúgn(b .\egundo: O l)agrrrcrt() tlca condicionado à conplovaçào de ilrre a CONTRATADA
encorlla-se aclinrplcrrte corr a lcgularidade Íiscal. devcndo ser conrprovada rrediante:

a) Certidào t on.iLrnla de t)ébitos relativos aos Tributos [rederais e á l)ivida Àtiva da União.
erpctlida pcla Sccretariu cll l(eceita Irederal (l.ci lr:delal no tl.2l2l91 c l4..lll/li);



I PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIAl

b) ( ertilleaclo rlc Rc3trlarirllrcll do l (,1S. lirrnecidrr pelrt ( itir.l l:ertttôrrica I cclctal, dentro do
seLr i)r'iL./(r de r al itlade ( l.ci i cdcr-al rt" 8.0.i61 1 990 c l l.-i 33/? l ):

c) ( c'r'tilliro Ne sltir a dc l)e bito' lrabalhistas. denlro cltr seu prírzo dc validade lLei Federal n'
12.,140/l0l I c l"l.-jl.l/ll):

d) Certidào Ncgativa de derbitos, emitida pela Secretaria de 'l ributação do Estado, no qual se

localiza a sctie da licitalte, ou or.ltro documento que o substitLra legalrnente,
e) Certidão Nellativa de Débito para com a Fazenda Municipal. da sede da licitante ou

tlorricilio. dcntro clo seu prazo de validade;

(.LAT]Stil-.,\ QUINT,A. _ DO REAJTJSTE

Nlediante e\presso pedido da CONIRATADA, o presente contrato poderá tcr seus preços
leaiustados pelo lP('A - lndice de Preços ao Consumidor Arnplo, divulgado pelo lllcE na data
buse tkr lerno cle lieajLrstc. observado o transcurso de I (unr) ano entre a datâ dc assinatura do
.()ntrat() c rJo pcrlitlo pleiteado.

l'tnii4ruf o Prinrcint: l)r:r sla ir ( ON MA'l AN I l: r,eriliçar rc assislc tlireito rr ('ON I RA'IADA e

r'llrborar lerr»o dc Ileaitrrte C()Ilralual dc.tlrrindo o perccnlual de |eajuste e rrLrrrr ralor do contrato.
err períorio nriirirrtr ,.le l() tlirrs e,.rnlatlos a t)at.Iir do recebinicltto do pleittl.

CLÁUSULA SExl.A _ R[TT]NÇÃO TRIBUTÁRIA

Sobre <l valor tla Prestaçào de serviços/produtos Íbrn(:cidos objeto deste contràto. o
( ON IRA fANTE tleverá r'ealizar a Retenção do Inrposto de Rcnda eonlornte percentuais
e\liri)ulcci(los n(, âr)cxo I tla Irstruçào Nonnativa llFB n" l2-l{. de ll cle Janeilo de l0l I e Decreto
\lunicipal n" ()8.1 cle l:l de JLrlho dc 2023. sob pena de ficar conÍigurada len[rncia dc receita nos
terrnos tia Lci ( onrplcrnentar l0l/00.
l'arágrafo Primciro A CON I ltA I ADA devcrá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do
lmposto dc Ilerrda sobrc o valor total da Prestação de Serviços/Produtos l'ornecidos, sob peÍra

solicr tetençi:ro conlbrme apuraçãt: realizada pela CONT'RA'l'ANTE.
Parrigralb Seguntlo ('aso u ('ONTRA'TADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda.
tlerera cncarlirrlrar crrr corriurrtr conr a Nota l-iscal crnititla r: decllraç(lcs conslantcs nos ânexos I.
llLru lllLlo l)ccrcÍo MLrlricrl)al n t)ti-1,202i.oLrcirpiadc(onsrrltaaoSinrplcsNacional,parafinsdc
.- ()lllPl-r)\ rlçl-l\r (ll !\(11Çi-i(r p|etctttlida."

CLÁUSLILA SE.I.IMA - DÀ t,]N'I.IiEGA DOS ITf,NS

Ll Os itens dercrâo scr entlcgues em conÍ-ormidatie cor'n as corrdiçôes contidas no Processo
.\tlrrr. rr" 120 u proposta cornercial apresentada pela L--ONTRATADA. que originou este

c() trat().
l.l Os ltcrs sefti() entrcgues no Município de Capcla do Alto Alegre e lecebido por servidor
lcsponsálcl dcsignatlo pcla unidadc' administrativa equivalente da unidade' solicitante, o qual
procederá à conferrincia inrediata do nraterial.

I)arágratir Plinreirtr O lecebinrento do objeto aqui registrado só se tiarii após adotados, pelo
1\'lunicípio. todos os procetlirnertos previstos no art. 140. inciso II, da [,ei n." l4.l3i/]1.

I I l:rrr caro tle iiirelgiirrciir errtlc lr Ol e lr l'lr,1l Fiseal,'l'irLrrra ()u entle !r\ ()i)jçl!rs clclilamcnlc
('rrricsU(i. t, I !r reced()r i(rir u\)tilicad() para retirl-ltr. ir1'rc(iiatânrcr1c. pala adoção clas

prrrr itli'ncilrs ,,,r [r ir cir
i I ' () l)ril.,o ll.lfii !'rrifuiLlt !l(1 ,L.lLL :efii iIrcLliirtL,. ü()ntit(l\r\ it I)ilflir dit iI\sir]atLrril rlO tcrmo de

a() tralo.

I



1.5 - o plazri !.statrelccido no itc.nr 4.4 poderá ser pron'ogado. quando solicitado pelo Fomecedor e

ciesde tlue ocorra nrotivo.iLrstilicado. corlprovado e aceito pela Adnrinistlaçiio.

(.LÁUSULA oI-I.AvA - DA DoTAÇÂo ORÇAMENTÁRIA

r\s dcspesas dçeoIr-crrlçt dçsle c()ntlilt(). correriio por corrta diI sçguinte d()ltçalo llxada na Let
( )r çalxanlrillil .\rirr,rir
ot{(;.\(vt \ )\t)tl I'ti().lt:t I ()r \'f IYIl)A EI,IiMTiNI'O I)E

DESI'IiSA
IIoN'I'E DE
I{IiCUIISOS -l

CLÁUSUL,4, NONA - DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para cstç corllrato rai() lolaru exigiclas garantias.

(.LÁUSULA DECIMA - oBRIGAÇÔES DAS PARTES

I - Constitui obligação tla CON'I'RATANTE:
a) Prestar as ir)f'otmações e os esclarecimentos que venham a ser soliciÍados pelo contratadol
b) Designar Scrr itlol lcsponsrirel pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;
c) I- t'etual os pagal]rentos ctrnlorrrre disposto no contrato:

I I - Constitui obrigaçio rh (lON'IIIATADA:
a) Rcspordcl crrr |claçiro ilos scus cllrpregados. se hoLrr,er. por todas as tlespesas tlccorrentes da

ç\cctlçào do ob-icto, tais como: salários, seguros de aciclsntes. tâxas. inlpostos. contribuição de

r rtlcs-relciçircs. r ales-t|anspuflcs c outras exigências Íiscais. sociais e 1r'abalhisllls:
lrl Rcsponrlcl por (lLraisrllrjr darr,.rs causados diretarrerrtc ii adrninistraçiio orr a terceiros,

,,lccotretrtes tlc st[i ettlpa \)u !lol() rla c\ecuçiio d() contr to:
a) L'onrunicâr à corrrratanle. pur escrito, quaisquer anornralidades de carátel urgente, além de

prestar os esclareciurentos cluc julgar necessários para a boa execução do contrato:
ell Ernitir todas as Notas Fiscais e,/ou documentos exigidos pela legislaçào vigente;
c) C onrpronlcter-se a atender corn presteza às reclamaçôes sobre a qualidade e pontualidade da

entresâ do rraterial, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
!) [ntrcgal os l]ens/Serviços cont'orrrc definido ern proposta comercial aprescrrtada e aceita pela

(.oN I'RA IAN-I'E,
!1 l' a obrigaçiio clo cortratado de mantcr. durante toda a execuçào do contrato, enr

compatibilidade conr as obrieações por ele assumidas- todas as condições exigidas para a

habilitação na licitaçiio. ()u para a qualilicação. na conrataçào direta:

r 1..\t st l_.{ l)tit( l\1.\ PRI} ,]R,\ - l)Á _.rL'[t]ltAc,\o

lr'lc ( oul[rt() podcrá ser rrrodilicll(l() r]os selluintcs tclrr()s

I I rtilulcnrlme l tr. rr critúr'io tla .\tlnrinistraçiro:

a) Quandtr nccessária nr()diícâçào no piojeto oLr das especilicaçõcs do objcto. por motivo
dev iclarnentc .jrrst ilicatio:
b) Para nrodilieação do ralor dccorrente da ma.ioração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o linritc pelrnitido por lei.

ll Pur rrcoltlo, q uando:

a) Quando c\)n\ crliente il sLlbstituição da garantia de execução:

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA
I
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b; Ncce:si'rlia a nrorliiicuçricr de regime ou nr(lcl(, de exccuçiirt. por rcrificação da

irtadequaçiio tlas corrrliçires tlriginárias:
c) Necessária a nrotiilicaçào da fbt'rna de pagânlenlo. por rttr.ltilos relevantes c
super\eDicrtes. mantid() o valol inicial:
d) pala rcstabrlccer o cquilíblio econônr ico-fl nanceiro inicial do contrato em caso de força
nraior. caso lortuito orr Íàto do príncipe ou em decorrência de Íàtos inrprevisíveis ou
prc'risireis ilc' corrscquôrreias incalculáveis, que inviabilizeur a c\ccr.rção do contrato tal
cono pactrratlo. respeilada. enr qualquer caso. a fepaflição objetiva de risco estabelecida no
c()rtratt):

l'unigruJit Primciro: A L'onlratada obliga-se a aceita[, llas rrresr]ras condições dcste contrato, os

rrerescirnos ou supressr-res clêtrlrdas ató linrite de 257. (Vinte e cinco por ceoto) do valor inicial do
('(rnlralo.
l\trúgn(b .Scgundu ,\ CON I ll.^ l.\N'l'E responderá a C'ON IRATADA ern prazo máximo de 20
Jia". plorrt,giir,;i,, p..,r igual pcri()(lo. r)s pcdiclos de reestabc lcc inr ento do cquiliblio econômico-
l irtançeilo,.ltr eortlrato.

( r-.it st 1..\ l)É( llr,\ sl..(; I \l).\ -. t)A RES(-tsÀo

l)ar'-sc-á u rescisiio dc pleno clireito deste ContÍato, intlepenclenternente dc lotificação.judicial ou
crtrajudicial. nas hipotescs pleristas no art. 137 da lei l-1.133/21. sem prejuízos das sançôes

apliciir eis.

l'urúgnlo Prinrciru: OcorrertJo a lescisão seur que haja culpa da CONTRAI ADA. será esta

lL'.,sarcidâ dos plejuízos rcgLrlalmente comprovados. tendo ainda direito ao pagamento devido pela

erccLrçào do ( onlrato até a sua lcscisão.
l)urúgruJrt Sc1;tut 0: Os ça:os .l!' rcscisi-ro contratual serào Íb|nralrllerts ntotir ados. asscgurando-se

i C ON l ltA IADA o clircito à pro ia e ampla delesa:

(.LÁTiSTILA DIi('I\IA 1'T]R('EIIIA. DA FORÇA MAIOR

( ,rro rr ('( )\ IRA lAl)O. lx)r' l]roti\() ilc t'or'ça nraior. fique tsnrpolariarnente impedido de cumprir,
l()trrl ou pi]fcialnrcntc. ls stlas obriuaçÔcs, dercrá conrurricar o Íitto inr ed iittar]l e n tr: à fiscalizaçãtl.
rrinillr qLrc r elbalnrcntc. r'aliliclttttlrr pot cscritLr.

, I Na L,c.rrlirrcit Jç niotiro de lorça maior, u contrato ser'á suspeuso enq[anto perdurarem os

seus eÍêitos. podeldo qLralquer das pafies propor o destrato. Ílcando o CONTRA'IANTE obrigado
âo paganlent() da inrportância correspondente ao valor dos serviços.já execLrtadLrs.

§ 2". O ( ON ÍR.À.fAl\TE c o CON'|RATADO não responderão entre si por atraso decorente de

lirrça nra ior.

( t_{t st t_.\ l)[( t\tA ()t AI{t-.\ - DAS t,E\ALtDAt)1.-s

,\ inerecLrçtro. palcial ou total- clr' tlualcluel das clárrsulas contidas no contrato. stljeitará a parte a

( ON I RAI Al)A iis srrrções prc\ istls no anigo I 56, Lei n." l{.I 33/2 I . garantindo a prévia e ampla
elelcsa crr pr()ecJso il(lnrilli\trati\ rJ.

'r l" \ nrrrltl se li rllutlrlrda rlc lrctrTrlo coru a grar idadc cll inliação nils segLrintcs lintite sl

0.4 ' ,, (( rr.,,.i.-irr.. |,rr (enl!)). ir\) iiilt litc r, itig.rirti, ,lilr,-le ittlirr,.r...rbte o ralor tll
l)lrlte (i\, \ül\ i\r( llal(, reitli/llrlo
0.r (\e1( ,1.irirrr,,. |..,r s('ilto). s()t)rc o rltlot rllt pltttc do sctviç0 ttlio reltiizailo, por cacla

rliir \rlL)r(rl,túilL. ri.r lii!i\r/tl().
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§:"- A adnrinistruçrio se reserva ao direito de desoontar do pagamento devitlo à CONTRATADA o
rirlor de rlualqucl rnultl poncrrtrrra imposta ern virtude. do descurnprinrertto das condições ora
..tipLtiutlits.
,,. j- i\s rrrrrltas pÍc\istlls rrestl cllrtrsrrla r)Ào tsrn caráter cr.rrnpertsatório ç e sçu pagan)ento não
e rirnilii .r(ir) CON I RA l^l)O. cla lcsptrrrsalrilidadc por pcldas c drnos. ou tla inrpulação de forma
urrnrtrlittirir ile t,trlrr. \irrri)e\ ilr(\i\tr\ra l.ci l-l.ll-1,12 l. clscorrettlçs das irrliações cometidas.

( t_.\ust LA l)F( t\tA (Jt'l\ t,\ D() l'L \DANlENl () Lli(;AL [ (',.\SOS ()\llSSOS

o presentc contrâto rcge-se pclo disposto nâs Leis |ederais no 14. 133/21 c suas alterações

l)()\lcrioIe5. constitrrindo ato.iurídico perÍêito e conÍerindo às panes signatár'ias de tiileito adquirido.

CLÁUSUI,A DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA

() prcsellc rorlrll() l)irssilrá a r'igolrl a parlir de XX/XX/XXXX. com tértnino enr XX/XX/XXXX.
lroticndo lcr seu l)rír/o prollogado de acordo conr o previsto no art. XXX. da l.ei n' l4.l33l2l c

lu ltcraçÕes postelior'!,s.

(.I,ÁLISTIT,A Dí]CIMA SI.TIMA FISCAL DO CON,TIIA.I.O

lica tlesigrrado o Sr. XXXXXXXXXXXX. Matrícula n" XXXX, conr o objetivo de

irerrrrrpanlrar'. inspce it,r'rar'. errcarrinlrar e veriflcar a conlàrmidade da execução destc contrato de
ircordo conr a lei n ll lll ll.

( t_..\l sl l_.\ Dl..( t\1,\ ()11.\\ .\ - D() I,-()Ro

licl eleito o lblo do Município dc Cape la do Alto Alegrc. em.letrinenlo tle qLraliluer outto por
l riri\ pri\ ile'rriado Llrrc se.ju. pala tiilinril qtraisquer clúvidas lelativas ao prescnl!' Corltmto.
.\ssinr. por r'starerr .iustâs c âcc adas. sLrbscrelem as panes o presente l'etnro de Contrato, eÍlt :
(dtras) r,ias de igrral teol e lornra. dando-o conlo bom e valioso. nâ presençâ dc duas testemunhas.

Capela do Alto Alcgre, Bahia. XX de XXXXX dc 20XX

MAII.(] Io W E I,ITON OLIVE IITA DO NAS(] I M EN'I'o
Scc. MLrrricipal tle Ed uclçtio

(.oNTR,\ I ANl'I-

\\xx\ \_\xxxxxxxxxxxxx\xxxx
l{cl). Sr. \ \ xxx\ x\ x x\\\\ \ \ \ \

( oN tR^ l^DO

l ! slclllurlllir\

Nomc
C'PF :

Nonte
( l,l;

I
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PÀRECER üURÍDICO

P@t/ooo42/2o24

Procêsao Adainigtratiwo n" . OO42/2024

CoBisêâo Pernanente de Licitagão
rOüÀ DE FC'GO§ SÃO üORGE TTDÀ

DTRETTO àDMrNrSrRATr\rO. lrcrrÀÇÀO.
DrspENsà DE LrCrrAÇÀO No . o42/2O24.
àQUISIÇãO DE FOGOS DE ÀRTTFICfOS PÀRA
REàLTZÀCàO DE SEOÍí PIROÍESNICO EM EVENTOS
REÀII ZÀDOS NO l,iÍt NICIPTO DE eÀPELA DO ÀI.TO
Àr.aGRE-BA. erU{rrsr MrNIxrÀ coNTRAruÀú.
REQUrSrros MÍNTMOS À?EI{DrDOS.
POSSIBILIDI.DE.

2. Oportuno esclarecer gue o êxamê deste orgão de

assessoramento juridico é feito nos termos do art. 8', §3o da

Lei no. 14.133/2021 (Nova Lei de LicitaÇões e Contratos),
abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidadê da

contratação em si. Nada obstante, recomenda-se que a área

responsável atentê sêmprê para o principio da impessoalidade,

que deve nortea! ag compras e contratações realizadas pela

Àdminis Lra ão Públ-ica.
Praça Joaquim Machado, 1 70 - Centro - Fone/Íax: ("75) %90-22242221 - CEP

Capela do Alto Alêgre - Bahia - CNPJ 1 3.897.1 1 1/0001-94.
prefelturadecapela@yahoo.com

**y

PÀRECER no:

PROCESSO n":
ORIGEM:

INTERESSADO:

EMENTÀ:

I - SINTESE DO OCORRXDO

1. Trata-se de solicitaÇão de parecer rêferente á

possibilidade de realização de contrataÇâo direta por dispensa

de lj-citação e análise da minuta contratual. com o objeto de

contrataÇeo da empresa IO,IÀ DE rc@s SÃO üORGE L,fDÀ, para

aquisição de aquiaiçâo da f,ogoa de artif,ícioa para realizagâo
de show pirotácnico eo êwantos realizadoa no Município de

Capela do Àlto Alâgr€-Bjl, para atênder as necessi-dades do

Eundo Municipal de Educação, Cultuxa, Esportê ê Lazer.

I

I
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,f,
't.

3. De plano, verifica-se gue a r\rnáli!ê do g€stor"
subsídiada expressamente na Lei no 8.666/93, quando,

verdade, a dispensa êstá fundamentada nâ nova Lei
L4.133/21, o que demanda a sua adequação.

está
na

no

4. É o relatório.

II - DA COM?ETÊNCI,À DÀ P§]OCIIJRIDORIÀ GERÀ,. DO MT'NTCÍPIO

5. A decisão sobre consultas está inserida entre as

at.ribuiçôes dessa Procuradorla Municipaf, conforme

dispositivos legais e normativos vigentes gue dispõem sobre a

Estrutura Admj-nistrativa do munlcipio de Capela do À1to

AIegre, Bahia,

-l . O procedimento licitatório destina-se a garantir a

observáncia do prj.ncj-pio constltuclonal da 1sonom1a, a seleçâo

da proposta mais vantajosa para a adminlstrâÇão e a promoÇào

do desenvolvimênto nacj-onal sustentáve1 e será procêssada e

julgada em estrita conformidadê com os princípios básicos da

legalidade, da impessoafidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao

instrumento convocatório, do julgamento obletivo e dos que

thes sáo correlatos,

PíaÇa Joaquim Machado, 170 - Cenro - Fonelhx: ("75) 3690-2222n221- CEP 44
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1 11/0001-94

preÍelturadecapela@yahoo.com

III - ÀIIÁLISE JI'R,ÍDICÀ

6. fnicialmente, cumpre rêssa.Ltar quê o presênte parecer
jurídj.co é meramente opinativo, com o fito de orientar as

autoridades compêtentes na resoluçâo de quêstões postas em

análise de acordo com a documentação aprêsentada, não sendo,

portanto, vinculativo à decisáo da autoridade competênte que

poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não,

I
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9. Em regra, a Constitulção fêderâl determinou no art. 37,

inciso xxl, que as obras, serviços, conpras e alienações da

AdministraÇão Pública devem ser precedldos por licitaçáo, como

se pode extrair da transcriÇão da redaçáo do dispositivo ora

citado:
Art. 37. (...)
XXI - ressalvados os côsos especificados na

legislaçâo, as obras, servS-ços, compras e

alienações serâo contratados mediante procêsso

de licitação pública que assêqurê igualdade de

condiçôes a todos os concoLrerrLes, com

cláusulas gue estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da

proposta, nos termos da lei, o qual somênte

permitirá as exigêneias de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia
do cumprimento das obrigações.

10. Contudo, de acordo com a Lei no, L4.1,33/2021, poderá ser

dispensada a licitação para aquisiçÕes que envoLvam valores
inferiores a R$ 50.000,00 (cinguenta mi1 xeais), conforme o
êstipulado nos termos do art.75, inciso II, da nesma Lei de

Li-citaçõês.

Praça Joaqurm Machado, '170 - Cenro - Fonêfax: ("75) 3690-22242221 - CEP
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1 í 1/0001-94

prof8lturadecapela@yahoo.com

*Kr, {

ffi
'Í":''%'W
.rF"<-:

8. Assim, em se tratando das contrataçôes feitas pelo Ente

PúbLico, deve-se observar a impessoalidade, a eficiência, a

publicj-dade, a moralidade e a legalidade, de forma a sê

real-izar qualquer contrâtação em vista de se despender o

erário púb1ico da forma mais eficlente e que mel-hor atenda o

interesse públj-co, o gue se consubstancia no alcance da

proposta mais vantajosa.

l
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1l . No presente caso, a justificativa apresentada pa.ra a

contratação direta foi a necessidade da contrataÇão da emp.rêsa

Í.,oirÀ DE rocos sÀo .roRGE LrDÀ. para aquisição de aquiaiçâo de

fogoa de artificio para realizaçio de ahor pirotécnico on

ôventoa realizados no Munioípio dâ Capê1e do Àlto ÀIegre-ÀA,
para atênder as necessidade do Fundo Municipal de Educaçâo,

Cuitura, Esporte ê Lazer.

L2. Portanto, os critérios e lequisitos legais a serem

preenchidos para amoldar o caso concreto à hipotese permissiva

excepcional sâo os sequintes, prevlstog na supramencionada

lei:
Àrt. 75. É dispensável a licltação:
(...)
II - para contrataÇão que envolva valores
inferiores a R§ 50.000, 00 (cinquenLa mil
reais), no casô de outrog serviços e

comprasi Coasiderando, aj.nda, que o Decreto

l-L.87L/23 atualizou os valores estabelecidos
pela Lei no L4.L33/2lt modifi.cando o va.l-or

previsto no Art. 75, inciso II para RS

59.906,02 (cinguenta e nove mil novecentos e

seis reais e doia centavos) .

13. Ao verificar os dados acima, tomando por base o valor
estj-mado para o certame, infere-se que o raferido valor ds R§

56.050,00 (cinqu€nta ê sêia ril e cinquenta reaia) se enquadra

IegaJ-mente na dispensa de Iicitaçâo. Não havendo, portanto,
obices jurÍdicos guanto a estes aspêctos, sendo que, contudo,

recomenda a juntada da cotaÇâo dê preÇos que comprovem o

auferimento do preÇô estimado, sob pena de prejudicar ô

contratação.
Praça Joaquim Machado, 170 - CenÍo - Fone/Íax: ("75) 3690-222212221 - CE

Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/0001-94
proÍelturadecapela@yahoo.com

P 44Ss-000
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I 3. Instruindo o aludido processo

consignada a dotação orçamentária para

administrativo
a contrataÇào.

consta

14. Por sua vezt verifica-se que o orçamento, oriundo de

AIÀDIN AOGOS DE ÀRTIFICIO alcançou o valor no importe de RS

58.370,00 (cinquenta e oito mil trezenLos e set,ênta reais),
correspondente a aquieiçâo do serviço, sendo que FOGOS SÃO

JOÃO, ofereceu proposta no valor de R$ 60.900,00 (sessenta mi1

e novecentos rêals) e, por fim, â empresa LOüA DE FOGOS SÀO

,rORcE, consta o valor de R$ 56.050,00 (clnquenta e seis mil e

cinquenta reais) para a aquisição dos mêsmos servj-Ços,

e videnciando- se, assim, a economicidade da contrataÇão.

15. Entretanto, recomenda que a Comissão de Licitação
verifique se os serviços contidos nas propostas fornecidas são

ôs mesmos, para a composição dê valor em igualdade condiçôes.

16. ,funto ao o!Çamento, também consta comprovaçâo da atividade
na descrição de objeto e, no que tange a reguLaridade fiscal,
na prova regr:laridade parâ com a Pazenda Estadual, Municipa,l e

Eedera} . Ainda, constam certidões gue demonstran a

regularidade relativa a inexj-stência de débitos inadimplidos
perantê a JustiÇa do Trabalho.

11 . O prêÇo encontra-se justificado diante dos documentos

juntados gue comprovam a êconomicidade da contrataçâo e, por

outro lado, o setor de ContabilÍdade informa a êxistência de

recursos orÇamentários para assegurar o pagamento dos bens a

serem adquiridos.

18 . olltrossim, há a exigência de documentos a serem

apresentados para a realizaçâo de contrataÇões diretas,
Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - FonelÍax: (-'75) 3690-222212221 - CEP 44645-000

Capela do Alto Àegre - Bahia - CNPJ 13.8S7.111/0001-94 \. Iprefolturadocapola@yahoo.com \- - t

I
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c on fo rme

vej amos :

determina o art. 72 da lei n". 14.733/202I. Àssim

Axt. 12. O processo de contratação direta, lnrê
compreende os cêsos de inexigibilidade e de

dispênsa de licitaçâo, deverá ser instruÍdcr
com os seguintes documentog 3

I - documento de formalj.zaçâo de demanda e, se

for o caso, estudo tócnico preliminar, análise
de riscos, têrmo dê rêfê!ência, projeto básico

ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, gue deverá ser
calculada na forma estabelecida nt: art. 23

desta Lei;
ffI - parecer jurídico ê pârêcerês técnicos,
se for o caso, que demonstrem o atendimento

dos reguislt.os exlgidos;
Iv - demonstração da compatibilidade da

previsão de recursos orçamentárÍos com o

compromisso a sêr assumldo;

V - comprovação de que o contratado preenche

os requj.sitos de habilitação e qualificação
mínima necessária;

VI - razâo da escolha do contratado;
vII - justificativa de preÇo;

VIII - autorizaÇâo da autoridade competentê.

de

de

em

ser

19. vê-se, assim, que o Municipio nâo rea.Lizou cotaçâo
preços r desconsiderando os prêços constantes de bancos

dados públicos e as quantidadês a serem contratadas,
consonância com o Art. 23 da Lej- no. 14.133/21, o que deve

imedj.atamente providenciada a juntada.

PÍaça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fonelfax: ('-75) 3690-222212221 - CÊP
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1 1 l/000 1-94

prefelturadecapela@yahoo.com
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20. Demonstrou/ também, que ô emprêsa contratada preenche os

requisitos de habilitaÇão, rêstando, todavia, a autori.zagão da

autoridedc coryôtente, que deve ser juntado.

?.1 . Àlem disso, vislumbra-se do restante da documentaçâo

col.acionadar gue forarn aprêsenLados os demais clocrrmentos

necessários. Respej-tando-se, assim, o que a l"ei estabel-ece

pôra a legalidadê das contrataÇões diretas, rêêomêndando o

aperfeiçoiu0ento da razãg dr orcolhâ do êontaatado c dÂ

Sustificatiwa de prego,

22. Também

(:()ntratação,
não detectamos o

o que recomenda

23. No que tange à mi nuta do contrato e sua concordârrr:ia com

as irnposiçôes do art. 92 da Lêi L4.L33/202L, observa-se a

obrigatoriedade da abordagem das seguintes c}áusulas:

Art. 92 . Sâo necessárias em todo contrato
cl.áusulas gue e gtâbeleçam i

I - o objeto e seus elementos caracte ri s ticos;
II - a vinculação ao edita.L de J.icitação e à

propôsta do licitantê vencêdor ou ao ato quê

tiver autorizado a contrataÇão direEa e à

rêspectivâ proposta;

III - a Iegislação aplicável à execução do

contrato, incfusive
guanto aos casos omissos i

IV - o regime de execuÇão ou a forma de

fornecimento;
v - o preço e as condições de paganento, os

critérios, a data-
Praça Joaquim Machado, 1 70 - Cenro - Fone/trx: ("75) 3690-222212221 - CEP 44645-000
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ato dê designaçâo do agente de

a sua imediata j untada .
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base ê ê periodicidade do reêjustamento dê

p.reçôs e os c!itérios de atuaLizaÇão monetária

entrê a dâta do adjfiplemento das obligações e

a do êfêtivo pagamento;

VI - os critérios e a periodicidacle da

mediÇâo, quando for o caso, e o plâzo para

liquidação e para pagamento i
VII - os plazos de inici-o das etapas de

execução, conclusâo, entregâ, observâÇão e

recebimento definitivo, quando for o casoi
VIII - o crédito pelo guaL corrcrá a clespesa,

com a indicação da classificaçáô funcionaL

programática e da categorj-a econômica,'

IX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - o plazo para regposta ao pedido de

repactuação de preços, quando for o caso;

XI - o prazo para resposta ao pedido de

.restabel-êcimênto do equilibrio econômi.co-

financeiro, quando for o caso;

xIf - as garanLias oferecidas para assegurar

sua plena execução, quando exigidas, inclusive
as gue forem oferecidas pelo contratado no

caso de antêcj.pação de val-ores a titulo de

pagamento i
XIII - o prazo de garantia minima do objeto,
observados os prazos minimos estabelecidos
nêsta Lei e nas no.rmas técnicas aplicáveis, e

as condj-Ções de manutenÇâo e assistêncj-a

técnica, quando for o caso;
xIV - os di"reitos e as responsabi.l- idade s das

partes, as penalidades cabiveis e os valores

das multas e suas bases de cálcul.o;
PÍaça Joaquim Machado, 170 - Centro - FoneiÍax: ("75) 3690-22221?221 - CEP 44
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xv - as condiçôes de iÍportaÇão e a data ê a

taxa de câmbio para conversão, quando for o

caso;

XVI - a obrigação do contratado de mantêr,

durantê toda a execuÇãô do contrato, em

compatibilidade com as obrigaçôes por ele
assumidas, todas as condiçôes exigidas para a

habilj-tação na 1l-citação, ou para a

qualificação, na contlatação di reta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as

exigências de reserva de eargos prevista êm

.Iei, bem como em outras normas específ j-cas,

parê pessoa com deficiência, para reabil-itâdo
da Previdência Social e paxa aprendiz;
xvrrr - o modelo de gestão do contrâto,
observados os reguisitos definidos em

regul-amento i
XIX - os câsos de extinção,

24. Por fim, da análise da minuta do contrato vi-ncul-ado ao

rnstrumenEo convocatóri-o entênde-se que os reguisitos minimos

do art. 92 da Lel licitaÇões foram atendidos, havendo o

atendimento aos preceitos legais, bem como a observância das

m1núcias necessárias a adequada prestâção do servlço, conforme

demanda da administração púb1ica, dentro das especificaçôes
contidas no edital.

25. FeiLas est-as premissas, infere-sê que o procêdimênto para

realizaçáo da licitação, até o presentê momento, encontra-se
em conformidadê com ôs parâmetros legais, não havendo

obstácul,os jurídicos à sua abertura.

Praça Joaquim Machado, 170- Centro - Fonelfax: ("75) 3690-222212221- CEP 4464fr000 -.-f
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26, Desta feita, entendemos gue

parcialmente as exigências previstas
o Procedimento atendeu

na .l-egi s-l-aÇão atinente.

rv- coNcÍ,usáo

27. ANTE O ExPOSTO, conclui-se, salvo melhoc )!ízo, presentês

os pressuposEos de regularidade juridj-ca dos autos, rêssa.Lvado

o juízo de mérito da Àdministração e os aspectos técnicos,
econômicos e financeiros, que escapan à aná1ise dessa

Procuradoria Juridica, diante da docrmentação acostada aos

autos, esLa Àssessoria Jurídica êntende pela possibilidade da

dj-spensa de l-icitação e aprovação da minuta do contrato, desde

que atendidas as recomendaÇôes, pelo que se conclui e se opina

pela aprovaçáo e regrrlaridade do procêaao adotado atá o

prêaêntê loaênto.

28. É o parecer ao Processo Àdministrativo no. 042/2024,

que se submete â consideração superior.

Capela dÕ À.Ltô Àlegre, Bahia, 09 de maio de 2024.

l\^. l" [.ot [h
LUIZ RTCàRDO CÀETÀ}IO DÀ SIL\TÀ

Proculedorir Municipal
oÀB/BÀ N". 29.214
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DESPACHO

DTSPENSA DE LTCTTAÇÀO N" 029/2021

Capela do Alto Alegre- BA, 06 de Junho de 2024

RE UZA ALMEIDA
Agentc dc Contratação

Destarte. pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena
viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos

rennos da legislaçiro perlinente. qual se.ia a lei n" 14.1i3/2021. para deliberar acerca da
ratiticação da Dispensa de Licitação, autuada sob o n" 02912024, objetivando a contratação da
empresa LO.IA DE FOGOS SÃO JORG t LTDA, insüito no CNIU sob o no

13.023.030/0001-65" para Aquisição de fogos de artiÍicio para realização de shon' pirotecnico
em eventos realizados no Município de Capela do Alto Alegre-BA, cujo valor' é de RS

56.050,00 (Cinquenta e seis míl e cinquenta reais).

I
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação n" 029/20?4

Considerando o teor do parecer da Assessoria Juridica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação da empresa LOJA DE

FOGOS SÀO JORGE LTDA, inscrito no CNPJ sob o n" 13.023.030/0001-65.

Considerando a estimativa de despesa,cujo valor estimado da contratação é compatível

corn os valores praticados no mercado, conforme documentos apresentados, de modo que, em

que pese ainda não tenha sido constituído o banco de dados públicos para analise comparativa

de preços e quantitativos, foi devidamente observada a pontecial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto. Logo, a composição de cuslos unitários. com os

parâmetros utilizados para obtenção dos preços e para os respectivos cálculos. loi realizada

através de pesquisa direta com mínimo (3) três fomecedores, mediante solicitação formal de

cotação, sendo apresentada justifi cativa da escolha desses fomecedores.

C'onsiderando a demonslração da compatibilidade da previsão de recursos

orçatnentários com o compromisso a ser assumido;

Considerando a configuração de situação prevista no Art. 75. Inciso II. da Lei

l{.1J3/2021 e a necessidade da realização da contratação em questão;

('onsitlerando que o valor da contratação é condizente com o preço praticado no

nrcrcado, benr como a escolha do contratado e a justiÍicativa do prego atravós da escolha da

proposta mais vantajosa para Administração;
Decido Ralificar a presente Dispensa de Licitação com vistas à contratação direta da

empresa LOJA DE FOGOS SÃO JORGE LTDA, através de Dispensa de Licitação, autuada
sob o rr" 029/2024. para a Aquisição de fogos de artificio para ização de shon pirotecnico
em eyentos realizados no Município tle Capela do Alto BA,

( unlpra-se

Capel o Alto Alegre- BA, 06 de Junho de 2024

MARCIO WEI,I IVEIRA DO NASCIMf,NTO
Sec ir icipal de Educação

I
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Lx'I RA'to DI I{ATIFICA('.\o
Dlspl.rNsA DE LICI',t'AÇÃO N. 029i202.r

() l'l-rNDO Ml-lNI('ll.'AL DII I]DI-ICAÇAO CAPELA DO ALTO ALE(;RE do Estado da
llirlria. no Lrs,.r ,,lc ,,rra. atlibrriçire., lcgais. de acorclo corn ü disposto no AÍ. 7a lnciso ll da Lei n'
I l.Ill l0l L ruíiliL'u rt proccdirrcrto de contlataçiro direta por Dispensadc licitaçiio. embasado
no r.liploma legal. tla empresa LO.l.{ DE FOGOS SÀO JOIICE LTDA. irscrito no CNPJ sob
o n" 13.023.030/0001-65, relercnlc Aquisição tlc Í'ogos de artilicio para lcalizaçio de shorv
pirolecnico cnr r:verltos realizatlos no Município de (-'a;lcla do Alto Alcgle-llA. no valor
riLrbrrl tle lts 56.050,00 (Cinquentl e seis mil e cinquentà reiris), CLrrrplinrkr rssirn conr as

.lisposiçt)e: crrcntlus pela l.'lisluçr'ru aplicár'el i\ espócie e pelo [gregio ll'lbunal clc Contas dos

ll.{ltct0 \\ l. t.l'rL)

( irpela o Allo Ale{rre- tsA.0(r rlc.ltrrrho de 202:l

f,IRA DO NASCIMENTO
de Educação

llelka l,{endes os Sonios
rêcrelária de Gâbinete
Decreto n! C7212019

Sec pal

( rltillco para or (lç\idr)s Íins clue a

Dispcnsa de Licitaçiro n" 02912021. f't'ti
publicatla no lVlulal tia l)retêitura desta

Citlaiic. nesta data.

Capela do Af to Alcgle - tsA.06/0612024
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I kiú;rí.Ft)-i i .s,r ir tos Bas tos
Sec. tle (i:tbint'tt'
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